
INDICAÇÃO Nº 
2908
, DE 2007

                                                                  INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos para a inclusão do município de Suzanápolis no programa estadual de vicinais pavimentadas.

JUSTIFICATIVA

                                                          É por meio desta que, solicito-lhe a inclusão do município de Suzanápolis no supracitado programa, devido ao fato do prolongamento da Estrada Municipal SUZ 324 que liga o município à SP-595 (Rodovia dos Barrageiros).

                                                          Isto pois, o trecho solicitado de 8,5 Km (oito quilômetros e quinhentos metros) irá atender a uma grande demanda de veículos já que o município de Suzanápolis receberá a instalação de uma Usina de Álcool pertencente ao Grupo Unialco, o qual, irá desenvolver amplamente a economia da região. Outrossim, a Usina Pioneiros, a ser instalada no município vizinho de Ilha Solteira, terá na mesma medida um escoamento de seus produtos muito melhor se esta solicitação for atendida.                                                          

                                                         Assim, espera-se que o Estado aja com o esmero que lhe é peculiar e inclua o município de Suzanápolis neste programa, a fim de que haja um escoamento muito melhor, otimizando assim a economia regional.       

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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